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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DA PATRUL 

ESTADO DO RIO G R A N D E DO SUL 
U M A N O V A C D E 

L E I N 0 4.831, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2005 

" A B R E C R É D I T O S U P L E M E N T A R N O O R Ç A M E N T O M U N I C I P A L . 

A L T E R A A S LEIS M U N I C I P A I S N°s 3 .763 /2001 E S U A S 

A L T E R A Ç Õ E S , L E I S 4 5 7 8 2 0 0 4 E 4 . 5 9 9 / 2 0 0 4 , Q U E D I S P Õ E SOBR1 

O P L A N O P L U R I A N U A L 1 ) 0 M U N I C Í P I O P A R A 2 0 0 2 A 2 0 0 5 , AS 

D I R E T R I Z E S O R Ç A M E N T Á R I A S E O O R Ç A M E N T O A N U A L D E 

2 0 0 5 , R E S P E C T I V A M E N T E . E D Á O U T R A S P R O V I D Ê N C I A S " . 

J O S É F R A N C I S C O FERRI IRA D A L U Z , Prefei to Mun ic ipa l de Santo 

An tôn io da Pa t ru lha , no uso das a t r ibu ições q u e lhe são confer idas por 

Lei. 

F A Ç O S A B E R , que a C â m a r a M u n i c i p a l ap rovou e eu sanc iono 

p romulgo a seguin te Lei: 

Art. I o - F i c a m suplementadas as seguintes dotações orçamentárias, conforme descrições: 

06-SECRETARIA MUNICIPAL OBRAS E TRANSITO 
01-DI VISÃO URBANISMO E OBRAS PÚBLICAS 
1158- implantação Minha Casa 2003 

31 <-)().04-Contratação Por Tempo Determinado(869) RS 28.612,00 

TOTAL RS 28.612,00 

orçamentárias: 

Art. 2" - Servirá de recurso para cobrir os créditos previstos no artigo anterior, a redução das seguintes dotações 

06-SECRETARIA MUNICIPAL OBRAS E TRANSI TO 
01-DIVISÃO URBANISMO E OBRAS PUBLICAS 
11 58 - Implantação Minha Casa 2003 

33.90.39- Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica(871) RS 28.612,00 

TOTAL. R$28.612,00 

Art. 3 o - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 20 de dezembro de 2005 

REGISTRE-SE E PUBUQUE-S 

JOSE FRANC ISSÖwERREIRA DA LUZ 

Teito Municipal 

J O Ã O A L F R E D O - D A SILVEIR-Â P E I X O T O 

Secretário de Administração 
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